
                        Ata nº 13/2025. 5ª Reunião Extraordinária de 2025. 

Aos (31) trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco (2025), às 19:45 

horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, iniciando os trabalhos Legislativos, da 

1ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura do Município de Pérola D’Oeste, Estado do 

Paraná, sob a Presidência do Vereador Leonardo Bagetti e por convocação do mesmo, foi 

realizada a 5ª Reunião Extraordinária do ano de 2025. O presidente do início a sessão 

cumprimentando a todos, e por se tratar da segunda reunião a ser realizada nesta mesma 

data, solicita a dispensa da leitura do momento de reflexão. Em seguida solicita ao 

secretário que faça a chamada dos vereadores, e com a presença unanime dos vereadores, 

o Presidente declarada aberta a 5ª Sessão Extraordinária de 2025. Lido a Ata da última 

sessão, e   sem passar por retificações foi aprovada por unanimidade dos vereadores. Na 

sequência foram lidos o edital de convocação e o edital de ordem do dia. O vereador 

Mauro Palharini solicita que os projetos sejam votados em regime de urgência especial. 

O Presidente coloca em votação o pedido de regime de urgência especial para os Projetos 

de Leis nº 13 e 14/2025. O pedido foi aprovado por unanimidade dos vereadores. O 

presidente solicita aos vereadores que sejam lidos do Projeto de lei nº 13/2025 apenas os 

Artigos 1º,2º e 7º e do Projeto de lei nº 14/2025 os Artigos 1º,2º e 3º. Com a aprovação 

unanime dos vereadores, o Presidente pede então ao secretário que faça a leitura dos 

Projetos. Projeto de lei nº13/2025 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Termo de Parceria com a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola D´Oeste - PR 

– APAE para transferência de recursos e dá outras providências. Com os pareceres do jurídico 

e das comissões favoráveis colocado em discussão e votação em regime de urgência especial 

foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Projeto de Lei nº 14/2025 Súmula: 
Altera a alínea “a” do artigo 1º da Lei n.º 1.526/2025 e dá outras providências. Com os pareceres 

do jurídico e das comissões favoráveis colocado em discussão e votação em regime de 

urgência especial foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes.  Nada mais 

havendo, o Presidente declarou encerrada a Sessão. Para constar foi redigida a presente 

Ata, que após lida e aprovada, segue devidamente assinada em 07 de abril de 2025.  

 

 

   Leonardo Bagetti                                                                           Cleverson Pigosso 

Presidente da Câmara                                                                              1º Secretário 


